LEI  Nº1888  DE 16 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ENTREGAR COMO PARTE DE PAGAMENTO NA COMPRA DE UMA COPIADORA, A MÁQUINA COPIADORA USADA.

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a entregar como parte de pagamento na compra de uma copiadora, a copiadora usada, da marca Nashua 3090.

Art. 2º
As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal da Administração, 4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente.

Art. 3º
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de abril de 1996.

Registre-se e Publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal
